
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CIDADÃO 

 

P  A  R  E  C  E  R  

 

 
Vem para análise e parecer desta Comissão o Projeto de Lei nº 172/2019, de 

autoria do Vereador Luiz Queiroga, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

implementação de “Programa de Integridade e Conformidade com as Normas” em 

pessoas jurídicas que firmem relação contratual de qualquer natureza com a 

Administração Pública no Município de Foz do Iguaçu – PR.” 

 

A Matéria estabelece a obrigatoriedade de implementação de Programa de 

Integridade e Conformidade com as Normas em todas as pessoas jurídicas que 

celebrem contrato, consórcio, convênio, concessão, parceria público-privada e 

qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de 

contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico, dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, com a Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Foz do 

Iguaçu – PR, em todas as esferas de poder. 

 

De acordo com o Autor do Projeto, o objetivo é dar mais efetividade à Lei 

anticorrupção, pelo incremento das sanções aplicáveis às pessoas jurídicas em razão da 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal, bem como pelo 

aumento dos benefícios para aquelas que implementarem programas efetivos de 

integridade. 

 

Assim, após a devida análise da Matéria, esta Comissão se manifesta favorável 

à aprovação do Projeto de Lei nº 172/2019. 
  

Sala das Comissões, 12 de junho de 2020. 
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